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COMISSÀO DE JUSTIÇA E REI}AÇAO

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 2936/2025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *JUSTIÇA f nfO,A.çÃO', composta pelos vereadores:

RONALIX) JIINIOR MARIÀNO, FERNAIIDO LIIIZ MAI\ÍICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, rermiram-se ern data de 2910912025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2936D025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

mer€c€, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmncrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 29 de setembro de 2025.
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PARECER NO PROJETO DE LEI N." 29362025 DO E)GCUTIVO MTINICIPAL

A Comissão de "FINAI\IÇAS E ORÇAMEI{TOS', composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LUIZ MAI\üCÀ AIIDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\ICHETÀ, reuniram-se em data de29l09l2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 293612025 do Executivo Municipal e dar o PAR-ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVÀÇÃO.
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Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 29 de setembro de2O25.
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courssÃo on corrÉncro, nroúsrRrA E acRopncuÁnn

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 293612025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "coMÚRcIo, NDÚsTRu, E AGRoPECUÁRIA', composta

pelos vereadores: RAFÂEL FACHIIü DE AZEVERO, PÀSCUALINO DO

NASCIMENTO e RONÀLDO JITNIOR MÀRIANO, reuniram-se em data de

2910912025 para estudar o PROJETO DE LEI N." 293612025 do Executivo Municipal e

dar o PÀR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, suâ APROVAÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 29 de setembro de 2025.
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